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ATA DA 32ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CBH-PIRACICABA 1 

No dia 23 de março de 2022, às 14h15, foi realizada de forma telepresencial, a 2 

32ª Reunião Extraordinária do CBH-Piracicaba. Dando início aos trabalhos, o 3 

presidente do Comitê, Jorge Martins Borges, cumprimentou e agradeceu a todos 4 

os presentes, ressaltando a relevância dos itens de pauta. Na sequência, foi 5 

passada à verificação nominal de quórum, o qual foi confirmado com a presença 6 

de 26 (vinte e seis) conselheiros presentes no momento da chamada. Dando 7 

continuidade, foi passada à aprovação da ata da 31ª Reunião Extraordinária do 8 

CBH-Piracicaba, realizada no dia 09 de dezembro de 2021. Considerando que o 9 

documento foi encaminhado previamente a todos os conselheiros e não havendo 10 

nenhuma objeção da plenária, a leitura da ata foi dispensada e a matéria foi 11 

colocada em votação, sendo aprovada com o registro de 25 (vinte e cinco) votos 12 

favoráveis e 02 (duas) abstenções. Prosseguindo novamente à pauta, foi passado 13 

aos informes sobre o Programa de obras de expansão em saneamento básico - 14 

PROTATAR e o Programa de elaboração de projetos de implementação e/ou 15 

expansão em saneamento básico - PROJETAE. Para apresentar sobre o tema, 16 

foi passada a palavra ao Héverton, engenheiro da Escola de Projetos da 17 

AGEDOCE, que trouxe esclarecimentos sobre os índices de atendimento 18 

referente aos Sistemas de Abastecimento de Água – SAA e aos Sistemas de 19 

Esgotamento Sanitário – SES no Brasil e na bacia do rio Piracicaba. Em sua fala 20 

esclareceu que o CBH-Piracicaba alocou recursos para a execução de obras de 21 

implantação, racionalização e/ou ampliação de Sistemas de Esgotamento 22 

Sanitário e de Sistemas de Abastecimento de Água potável para as áreas urbanas 23 

dos municípios inseridos na bacia hidrográfica do rio Piracicaba, por meio da 24 

implementação dos programas P11- Programa de Saneamento na Bacia e P41 – 25 

Programa de Universalização do Saneamento. Esclareceu ainda que o 26 

PROTATAR está destinado às prefeituras e consórcios de municípios com 27 

projetos básicos e executivos prontos para a execução das obras. Já o 28 

PROJETAE, está destinado aos municípios que ainda não possuem projetos de 29 

SES e SAA. Dessa forma, tanto os municípios que possuem projetos quanto 30 

aqueles que não possuem, poderão ser atendimentos pelos programas. No que 31 
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se refere aos recursos para a implantação do PROTATAR, serão aportados R$ 32 

70 milhões, sendo R$ 30 milhões no ano de 2022 e R$ 40 milhões em 2023.  Para 33 

a execução do PROJETAE, serão alocados ao todo R$ 17.150.000,00 (dezessete 34 

milhões, cento e cinquenta mil reais) entre 2022 a 2024. Na oportunidade, 35 

esclareceu que foi realizado um levantamento com o objetivo de definir um 36 

parâmetro de gastos para a execução das obras em relação ao total de recursos 37 

disponíveis, utilizando dados oficiais constantes do SNIS, IBGE, ANA e PMSB’s. 38 

Complementou também, que concomitantemente ao Edital de Chamamento para 39 

a manifestação dos municípios que tiverem interesse em serem contemplados 40 

pelos programas, também será realizado pela equipe técnica da AGEDOCE, um 41 

levantamento junto aos municípios da bacia, por meio de carta consulta, para 42 

identificar aqueles que já possuem projetos e conforme retorno obtido, serão 43 

iniciados os trâmites legais para o repasse de recursos aos municípios 44 

contemplados. Com relação ao repasse de recursos, o assessor da AGEDOCE, 45 

Fabiano Alves, informou que foi realizada uma consulta junto ao IGAM, em reunião 46 

ocorrida no dia 21 de fevereiro de 2022, onde foi apresentada as estratégias de 47 

desembolso para as ações relacionadas ao PROTATAR e PROJETAE, e houve 48 

o entendimento por parte do IGAM que a responsabilidade pelos recursos 49 

continua sendo da AGEDOCE, mesmo após a efetivação do contrato de 50 

transferência e o repasse dos recursos à conta vinculada do município junto à 51 

Caixa Econômica Federal, devendo a execução das ações serem acompanhadas 52 

pela agência até a conclusão total do objeto da ação. Nesse sentido, os recursos 53 

ficarão retidos na conta e serão liberados somente após a entrega dos produtos 54 

por parte da empresa contratada, que deverão ser avaliados e aprovados 55 

primeiramente pela agência. No que diz respeito à entrega das Cartas Consulta, 56 

o presidente Jorge Martins, sugeriu que a entrega do documento deveria ser 57 

realizada por meio dos representantes municipais que compõem o Comitê para 58 

que eles façam a interlocução entre o CBH e o município, de forma a esclarecer 59 

os objetivos e a relevância dos programas, e em contrapartida, valorizar o trabalho 60 

dos conselheiros. Na sequência, o conselheiro Lucas Costa, do DAE de João 61 

Monlevade, parabenizou a equipe pela iniciativa, ressaltando que o município de 62 

João Monlevade tem grandes expectativas e interesse em participar dos 63 
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programas, que irá impulsionar os trabalhos que o DAE já vem realizando e dessa 64 

forma, abranger seu alcance de contribuição. Finalizada a apresentação e 65 

esclarecidas todas as dúvidas, foi passada à deliberação que dispõe sobre as 66 

diretrizes para os instrumentos de repasses e transferências de recursos oriundos 67 

da cobrança pelo uso da água na Bacia Hidrográfica do Rio Piracicaba celebrados 68 

entre a AGEVAP e as entidades da administração pública ou entidades privadas 69 

com fins não econômicos. Primeiramente, o Assessor Fabiano Alves, esclareceu 70 

que a deliberação é necessária para efetivar a estratégia de transferência dos 71 

recursos, sendo o documento adaptado da deliberação aprovada pela plenária do 72 

CBH-Doce, e agora, considerando que o recurso é do CBH-Piracicaba, está sendo 73 

tramitado no Comitê, tendo em vista a necessidade de se ter um normativo que 74 

autoriza a AGEDOCE a firmar os termos de parceria com a Caixa Econômica 75 

Federal para realizar as transferências de recursos para as contas vinculadas dos 76 

municípios que serão contemplados. Em seguida, a analista da AGEDOCE, 77 

Juliana Vilela, discorreu sobre a minuta da deliberação, que foi submetida à CTIL 78 

em reunião realizada no dia 07 de março. Finalizada a leitura do documento, a 79 

conselheira Maria de Lourdes, do IGAM, manifestou preocupação quanto ao caput 80 

da deliberação, por entender que ela é muito abrangente e pode atender qualquer 81 

entidade pública ou privada com fins não econômicos, e sugeriu uma alteração na 82 

redação do documento para que seja direcionado de forma mais específica. 83 

Prosseguindo, o conselheiro Luiz Claudio, da VALE, também concorda sobre a 84 

modificação do texto, com o objetivo de dar objetividade aos contratos e sugeriu 85 

citar os programas na DN, propondo também algumas alterações em pontos 86 

específicos da deliberação.  Após várias contribuições por parte dos conselheiros 87 

e não havendo objeções quanto às alterações propostas, a matéria foi colocada 88 

em votação nominal, sendo aprovada com o registro de 19 (dezenove) votos 89 

favoráveis entre os conselheiros com direito a voto presentes no momento da 90 

votação. A Deliberação Normativa n° 67 a qual a matéria se refere, foi publicada 91 

no site do CBH-Piracicaba e poderá ser acessada pelo link: 92 

https://www.cbhpiracicabamg.org.br/wp-content/uploads/2013/12/DN-67_2022-93 

Transferencia-de-Recursos-CBH-Piracicaba-REV-PLENARIA.pdf. Na sequência, 94 

foi passado aos informes sobre o andamento do Rio Vivo e para tanto, foi passada 95 

https://www.cbhpiracicabamg.org.br/wp-content/uploads/2013/12/DN-67_2022-Transferencia-de-Recursos-CBH-Piracicaba-REV-PLENARIA.pdf
https://www.cbhpiracicabamg.org.br/wp-content/uploads/2013/12/DN-67_2022-Transferencia-de-Recursos-CBH-Piracicaba-REV-PLENARIA.pdf
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a palavra ao assessor Fabiano Alves que esclareceu que em 2022 foram 96 

publicados os atos convocatórios para a contratação da empresa gerenciadora e 97 

da empresa que fará o fornecimento da mão-de-obra, trazendo atualizações sobre 98 

o andamento de ambos os certames e informando que a expectativa é que o 99 

contrato com as empresas vencedoras seja efetivado até o final de abril. Os Atos 100 

Convocatórios 03 e 04, referentes ao Rio Vivo também foram publicados no site 101 

do Comitê e poderão ser acessados e acompanhados através do link: 102 

https://www.cbhpiracicabamg.org.br/?s=ato+convocat%C3%B3rio. Considerando 103 

o prolongamento da reunião, o representante da Cenibra abriu mão do último 104 

ponto de pauta referente à apresentação sobre subsolagem em áreas de 105 

pastagem para a conservação do solo e da água, para que o tema venha ser 106 

tratado em uma nova oportunidade. Sem mais assuntos em pauta, a reunião foi 107 

encerrada por volta das 17h30 e poderá ser acessada na íntegra pelo canal  108 

Comitês de Bacia Hidrográfica do Rio Doce, no YouTube 109 

(https://www.youtube.com/watch?v=MCHXaqnHlJg).   110 

 111 

JORGE MARTINS BORGES 112 

Presidente do CBH-Piracicaba 113 
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